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. \r 
DispÕe sôbre a limpesa êe terre
nos, construção de muros e pas -
seios e dá outras providências.-

Artigo 12 - Todos os proprietários de terrenos, -
edificados ou não, situados nas zonas urbanas da sdde do M):! 
nicipio e seus distritos, ficam obrigados a manter sempre -
limpos os mesmos.-

Artigo 2º - De mesmo modo, todos os proprietários 
de imóveis localizados no Município, que forem beneficiados 
pela pavimentação, colocação de guiasolí sargejas, ficam o
brigados a construir os necessários muros e passeios, ou re
construi-los quando nos mesmos se verificarem qualquer es -
trago ou defeito.-

Artigo 32 - O prazo para a construção e reconstru
ção de muros e passeios será de 30 (trinta) dias, e, para a 
limpesa de terrenos, será de 10 (déz) dias, a contar da da
ta da respectiva intimação.-

Artigo 42 - A intimação será pessoal, e na sua im 
possibilidade, através de edital publicado na imprensa local, 
durante os prazos determinados no artigo anteriDr.-

Artigo 52 - Decorridos os prazos previstos no ar
tigo 3º e não tendo sido realizados os serviços, ficarão os 
proprietários, sujeitos à multa de CR$ 100,00 (cem cruzeiros) 
a CR$ l.ooo,oo (mil cruzeiros), sempre elevadas ao dobro nas 
reincidências.-

Arti~o 62 - Sempre que a Prefeitura julgar conve
niente, após expirar à prazo da intimação, poderá mandar rea 
lizar os serviços de que trata esta lei, cobrando dos pro -
prietários o preço dos mesmos, acrescido de lO% (dez por ce~ 
to) de administração.- · 

Artigo 72 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-


